
O JORNAL DO SUDOESTE 
confirma a autenticidade do (s) documentos (s) 
quando visualizado diretamente no portal https:
//www.jornaldosudoeste.com/publicacoeslegais

PÁGINA CERTIFICADA

14 de Novembro de 2023

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA 008/2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93, 
torna público que será realizada uma licitação na modalidade Chamada Pública nº 008/2023, 
cujo objeto é o Credenciamento de Instituição Financeira para prestação de serviços bancários 
de recolhimento de tributos e demais receitas municipais, através de DAM, em padrão FEBRA-
BAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos va-
lores arrecadados, nos termos e condições do termo de referência (Anexo III), parte integrante 
deste edital. Os documentos solicitados no edital serão recebidos até o dia no dia 21.11.2023 
das 09:00 às 12:00 hs, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, 
localizado na Praça Vitorino José Alves, n° 112, Bairro: Centro. O Edital encontra-se disponível 
no site http://www.bomjesusdaserra.ba.gov.br. José Sousa de Assis – Presidente da CPL. Bom 
Jesus da Serra, 10/11/2023

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA TOMA-
DA DE PREÇOS Nº 006/2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com base na Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, e suas alterações na Lei 8.883/94, torna público a Homologação e a Adju-
dicação do Objeto da Tomada de Preços nº 006/2023 – Contratação de Empresa Especializada 
de Engenharia para Execução de Obra da Construção do Portal de Entrada da Cidade, objeto 
do Contrato de Repasse Nº 873058/2018/MTUR/CAIXA firmado com a União Federal, por Inter-
médio do Ministério do Turismo, Representado pela Caixa Econômica Federal, para a Empresa: 
2A ENGENHARIA LTDA CNPJ: 11.588.618/0001-30, com um valor global de R$ 89.712,68 (oi-
tenta e nove mil setecentos e doze reais e sessenta e oito centavos). Valor Global da Licitação 
R$ 89.712,68 (oitenta e nove mil setecentos e doze reais e sessenta e oito centavos). 13 de 
novembro de 2023. Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003-11/2023 VINCULADO A 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATA-
DA – 2A ENGENHARIA LTDA CNPJ: 11.588.618/0001-30 – OBJETO: Contratação de Empresa 
Especializada de Engenharia para Execução de Obra da Construção do Portal de Entrada da 
Cidade, objeto do Contrato de Repasse Nº 873058/2018/MTUR/CAIXA firmado com a União 
Federal, por Intermédio do Ministério do Turismo, Representado pela Caixa Econômica Federal; 
Data do Contrato 13/11/2023; Prazo: 11/05/2024; Valor Global do Contrato R$ 89.712,68 (oiten-
ta e nove mil setecentos e doze reais e sessenta e oito centavos). Certifico para fins de prova, 
a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no 
mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 13 de novembro de 2023 – 
Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.
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DECRETO 053
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CNPJ: 16418709000141### CONSOLIDADO ###

Novembro / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 170,320.00 ///CENTO E SETENTA MIL,
TREZENTOS E VINTE REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 259,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

ENCARGOS DO MUNICÍPIO20011

ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO8888

60.000,00NC : 11100001PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA469071-1500.0000

20.000,00NC : 11100002OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS339047-1500.0000

80.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE21002

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2023

11.000,00NC : 11100009MATERIAL DE CONSUMO339030-1600.0000

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SAÚDE2094

3.000,00NC : 11100004OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

14.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL22002

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO IGD DO SUAS2016

10.320,00NC : 11100008EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-1660.0000

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA2022

6.000,00NC : 11100010MATERIAL DE CONSUMO339030-1661.0000

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA2074

5.000,00NC : 11100006MATERIAL DE CONSUMO339030-1661.0000

5.000,00NC : 11100007MATERIAL DE CONSUMO339030-1660.0000

26.320,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO23001

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DA EDUCAÇÃO1015

35.000,00NC : 11100005MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS2033

15.000,00NC : 11100003MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1001

50.000,00Soma da Unidade:

Total: 170.320,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE TRANSPORTE20004

MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES2083

60.000,00NC : 11100001MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

20.000,00NC : 11100002MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

15.000,00NC : 11100003MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

3.000,00NC : 11100004MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

35.000,00NC : 11100005MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000
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5.000,00NC : 11100006MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

5.000,00NC : 11100007MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

143.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA20007

AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E MANUT. DO SETOR DE LIMPEZA PÚBLICA2013

10.320,00NC : 11100008OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

11.000,00NC : 11100009OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

6.000,00NC : 11100010OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

27.320,00Soma da Unidade:

Total: 170.320,00

JORNANDO VILASBOAS ALVES - PREFEITO

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, 10 de Novembro de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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